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1 REDISTRIBUINDO PROCESSOS NO SISTEMA PROJUDI

O Sistema PROJUDI,  em seu ambiente de  primeiro  grau,  permite  a 

redistribuição  de  processos  por  sorteio  ou  por  indicação,  nos  casos  de 

determinação judicial, para outras Unidades Judiciais que também utilizem o 

Sistema PROJUDI.

Para redistribuir um processo no Sistema PROJUDI, o servidor judicial 

deverá proceder da seguinte forma:

 Logar no Sistema PROJUDI com o perfil  de “Distribuidor ou 

Diretor de Secretaria”;

 No menu “Outros” escolher a opção “Redistribuir Demandados”;

 Na tela que será aberta, digitar o número do processo eletrônico a 

ser redistribuído e clicar em “Submeter”;

 Marcar o processo a ser redistribuído;

 Indicar o motivo da redistribuição (pode ser o número do evento em 

que houve a determinação judicial de redistribuição);

 Indicar  a  competência  do  processo  a  ser  redistribuído.  Obs.:  As 

competências da Comarca de Salvador estão registradas no Sistema 

PROJUDI  da  seguinte  forma:  Causas  Comuns  (Juizados 
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Especiais), Defesa do Consumidor (Juizados Especiais), Transito 

(Juizados Especiais) e Juizados Especiais Criminais.

 Indicar a Unidade Judicial/Juiz Específico para os quais o processo 

deverá ser encaminhado (caso não seja selecionada uma Unidade 

Judicial/Juiz  Específico,  o  Sistema  PROJUDI  redistribuirá  o 

processo por sorteio na competência selecionada);

 Portanto,  para  redistribuir  um  processo  por  sorteio  em  uma 

determinada  competência,  basta,  na  referida  tela,  não  indicar  a 

Unidade Judicial/Juiz específico.
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